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Vogais efetivos: Dr.ª Margarida Pelerito Gonçalves, Chefe da Divisão 
Administrativa e Dr.ª Margarida Isabel Marcelino Cândido, técnica 
superior (Psicóloga Social e das Organizações).

Vogais suplentes: Eng.º José Marcolino Martins Pires, Diretor do De-
partamento de Gestão Urbanística e Ambiente e Eng.º Francisco Manuel 
Ferreira da Silva, Diretor do Departamento de Obras Municipais.

O primeiro vogal efetivo substitui o Presidente do Júri, nas suas faltas 
e impedimentos.

18 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
José Correia.

307131429 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Aviso n.º 9649/2013
Nos termos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro, torna -se público que por despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de 02 de maio do corrente ano, foi renovada, por mais três anos, 
a comissão de serviço de José António da Silva Carvalho, no cargo de 
Chefe da Divisão de Serviços Gerais, com efeitos a 01 de julho de 2013.

16 de julho de 2013. — O Presidente da Câmara, Engenheiro Castro 
Fernandes.

307125816 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 9650/2013

Procedimento concursal comum para constituição de relação ju-
rídica de emprego em contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de 
trabalho de técnico superior (licenciado em Sociologia) da carreira 
de técnico superior.
Nos termos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º, alínea b) do 

n.º 1 e n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
e do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de 22 de maio 
de 2013, se encontra aberto, pelo prazo de 12 dias úteis a contar da data 
da publicação do respetivo aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
um (1) posto de trabalho da categoria de Técnico Superior (Sociologia) 
da carreira de Técnico Superior.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro; 
3 -B/2010, de 28 de abril; 34/2010, de 2 de setembro; 55 -A/2010, de 
31 de dezembro; 64 -B/2011, de 30 de dezembro; 66/2012, de 31 de 
dezembro e 66 -B/2012, de 30 de dezembro; Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro, alterado pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de se-
tembro, alterada pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril; pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2010, de 17 de novembro; Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro 
e Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril; Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Código do 
Procedimento Administrativo.

2 — Reservas de Recrutamento: Para efeitos dos n.os 1 e 3 do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, declara -se 
não se encontrarem constituídas reservas de recrutamento no próprio 
organismo, presumindo -se igualmente a inexistência de reservas de 
recrutamento constituídas pela Entidade Centralizadora para a Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), porquanto não foram 
ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos do artigo 41.º 
e seguintes da referida portaria. Assim, não foi efetuada consulta prévia 
à ECCRC.

3 — Conforme informação prestada pela Direção -Geral da Qualifica-
ção dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA, enquanto Entidade 
Gestora da Mobilidade, para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 33.º -A 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, na redação introduzida pela Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, encontra -se prejudicada a emissão 
de declarações de inexistência de pessoal em situação de mobilidade 
especial, enquanto não for publicada a Portaria a que alude o n.º 2 do 
artigo 33.º -A da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, o que até à data 
ainda não se verificou.

4 — Descrição de funções:
4.1 — As constantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 

referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma lei, às quais corresponde o 
grau 3 de complexidade funcional — Funções consultivas, de estudo, 
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e proces-
sos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam 
a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e 
projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos 
da sua especialidade. Desenvolvimento de funções inerentes à gestão do 
Gabinete de Inserção Profissional do Município de Viana do Alentejo, 
em colaboração com o Instituto de Emprego e Formação Profissional 
de Évora, assegurando a informação profissional para jovens e adultos 
desempregados, o apoio à procura ativa de emprego, a captação de 
ofertas de entidades empregadoras, a divulgação de ofertas de emprego 
e atividades de colocação, a divulgação e encaminhamento para medi-
das de apoio ao emprego e em ocupações temporárias, o controlo da 
apresentação periódica obrigatória dos beneficiários das prestações de 
desemprego, a elaboração e apresentação de mapas relativos às atividades 
desenvolvidas. Desenvolvimento de atividades no âmbito de projetos da 
área de Ação Social da Divisão de Desenvolvimento Social e Humano 
nomeadamente: colaboração na gestão de Processos de Ação Social Es-
colar, ao nível dos transportes escolares, circuitos especiais de transportes 
e mapas de refeições, colaboração na implementação e monitorização do 
Regime de Fruta Escolar no Município, colaboração na apreciação de 
processos das Bolsas de Estudo atribuídas pelo Município, colaboração 
na gestão dos pedidos do “cartão social do reformado, pensionista e 
idoso” e do “cartão Viana Social”, gestão dos processos no âmbito do 
projeto “Oficina Domiciliária” efetuando o atendimento a munícipes, o 
acompanhamento de visitas técnicas, articulação da concretização dos 
trabalhos com outros setores e emissão de relatórios periódicos sobre 
o estado dos processos.

4.2 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, na redação atual.

5 — Posicionamento remuneratório:
5.1 — Nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-

vereiro o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objeto de negociação com a entidade 
empregadora pública (Município de Viana do Alentejo) e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, com os limites 
e condicionalismos estabelecidos pelo artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro (Lei do Orçamento de Estado para 2013).

5.2 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, os candidatos informam prévia e obrigatoriamente 
a entidade empregadora pública do posto de trabalho que ocupam e da 
posição remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

5.3 — Nos termos da subalínea ii da alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a posição remuneratória de referência 
para o presente procedimento concursal é a 2.ª a que corresponde o nível 
remuneratório 15 da categoria de Técnico Superior, prevista na Tabela 
Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, a que corresponde o vencimento ilíquido mensal atual de 
1.201,48€ (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar (um 
posto) e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na redação atual (18 meses).

7 — Local de trabalho: Gabinete de Inserção Profissional inserido no 
Edifício -Sede dos Paços do Município de Viana do Alentejo.

8 — Composição e identificação do Júri do Procedimento Concursal:
Presidente — Maria Cristina da Costa Bernardo, Chefe da Divisão 

de Administração Geral e Recursos Humanos da Câmara Municipal 
de Évora.

Vogais efetivos: — João Pedro Valério Antunes, Técnico Superior 
(Sociologia) da Câmara Municipal de Viana do Alentejo; e Paula de 
Lurdes Martins Coelho Piteira, técnica superior (Economia) da Câmara 
Municipal de Viana do Alentejo;

Vogais suplentes: — António Joaquim Vinagre Padeirinha, Chefe de 
Divisão de Desenvolvimento Social e Humano da Câmara Municipal 
de Viana do Alentejo; e Maria d’Aires Vera Figueira Vilela, Chefe da 
Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Viana 
do Alentejo.




